NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2016
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Pregão Eletrônico nº 19/2016, que tem por objeto, Constituição de Sistema de Registro de Preços – SRP – para fornecimento, transporte, carga e descarga de materiais, máquinas, equipamentos e implementos agrícolas, destinados a implantação de ações de inclusão produtiva e outras demandas, respeitando a área de atuação da CODEVASF no Vale do Rio São Francisco, no Estado da Bahia, sob jurisdição da 2ª Superintendência Regional.

QUESTIONAMENTO 01:

Referente ao Pregão Eletrônico supracitado, gentileza informar se itens 8 e 9 - carretas agrícolas - serão exigidos COM ou SEM MOLAS, uma vez que o anexo 1 do edital fala em carretas mas não citam que serão como molas e no sítio comprasnet informa que serão COM molas.
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Wilson Neri de Souza responde:

Em resposta ao questionamento da licitante a respeito dos itens 08 e 09 do Edital nº 19/2016, informa-se as especificações são de acordo com o anexo I do Edital, no qual cita "feixe de molas", conforme segue: "Carreta Agrícola em madeira de lei, nova, com capacidade de carga mínima de 4 toneladas, com dois eixos, com rodas e pneus novos. Dimensões mínimas da carroceria (3,00 m x 1,50 m x 0,45 m), perfil em U, chapa ¼ e ângulo de giro mínimo de 30º, com feixe de molas. Garantia mínima de 12 meses".
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000675/2016-06.

LIA MARQUES GANEM
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL
